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RESUMO 

 
O Instituto UFC Virtual em parceria com a Secretaria de Educação Básica do 
Ministério de Educação e Cultura no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento 
dos Conselhos Escolares ofertou no ano de 2013 o Curso Piloto para Conselheiros 
Escolares na modalidade Educação a Distância em quatro estados brasileiros: Ceará, 
São Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Norte. A Universidade Federal do Ceará é a 
instituição responsável pela produção e oferta do curso de extensão que possui aulas 
animadas e interativas com base nos Cadernos Instrucionais destinados para os 
conselheiros escolares, cuja proposta é fortalecer os Conselhos Escolares no contexto 
da política da gestão democrática nas escolas. Assim, o presente artigo tem como 
objetivo refletir sobre a importância da educação a distância a partir da sua história, 
concepções e perspectivas que muito vem contribuindo para o processo formativo em 
diversas áreas. Os resultados do curso piloto mostraram que essa modalidade de 
ensino precisa ser estudada e ampliada para possibilitar o acesso cada vez mais 
amplo à educação. Conselheiros escolares de todo o Brasil tiveram acesso à variados 
recursos por meio da plataforma de aprendizagem, onde além das ferramentas 
comuns, os cursistas puderam aprender por meio de desenho de animação. 
 
Palavras-chave: Educação à Distância; Conselho Escolar; Desenho de Animação. 
 

ABSTRACT 
 
The UFC Virtual Institute in partnership with the Department of Basic Education of the 
Ministry of Education and Culture under the National Program for the Strengthening of 
School Boards offered in 2013 the Pilot Course for School Counselors in the form 
Distance Learning in four Brazilian states: Ceará, São Paulo, Minas Gerais and Rio 
Grande do Norte. The Federal University of Ceará is the institution responsible for the 
production and supply of the extension course that features lively, interactive classes 
based on instructional books intended for school counselors, whose purpose is to 
strengthen the School Boards in the context of policy management democratic schools. 
Thus, this article aims to reflect on the importance of distance learning from its history, 
concepts and perspectives that have contributed much to the educational process in 
several areas. The results of the pilot course showed that distance education needs to 
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be studied and extended to allow access increasingly broad education. School 
counselors from across Brazil had access to varied resources through the learning 
platform, where in addition to common tools, the course participants were able to learn 
through drawing animation. 
 
Keywords: Distance Education; School Board; Drawing Animation. 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Instituto UFC Virtual vinculado a Universidade Federal do Ceará 

(UFC) desenvolve desde o ano de 2003 projetos na modalidade de Educação à 

Distância (EAD). Oferece cursos de graduação e pós-graduação, pesquisa e 

extensão, além de intercâmbios internacionais e desenvolvimento de 

ferramentas de apoio à aprendizagem a distância.  

Atualmente, o referido instituto possui um excelente conceito junto à 

comunidade acadêmica nacional. Seus reconhecidos projetos visam soluções 

tecnológicas e metodológicas na promoção da qualidade e inovação do 

processo de ensino e aprendizagem de múltiplas linguagens e tecnologias 

voltadas para a educação. Neste contexto, o Instituto UFC Virtual potencializa o 

acesso ao ensino por ser uma via aberta para a democratização do 

conhecimento. 

No ano de 2009, foi criado o curso presencial de Bacharelado em 

Sistemas e Mídias Digitais, voltado para a formação de profissionais na área de 

mídias digitais, compreendendo três habilitações: Comunicação em Mídias 

Digitais, Sistemas de Informação Multimídia e Jogos Digitais, todos ligados ao 

desenvolvimento e aplicação de tecnologia na Educação. Já no ano de 2013, 

dentre os trabalhos desenvolvidos, ganha destaque a Formação para 

Conselheiros Escolares na modalidade EAD de iniciativa do Programa Nacional 

de Fortalecimento dos Conselhos Escolares (PNFCE).  

O Curso Piloto destinou-se à formação de conselheiros escolares em 

quatro estados brasileiros: Ceará-CE, São Paulo-SP, Minas Gerais-MG e Rio 

Grande do Norte-RN. Nessa formação, o Instituto UFC Virtual foi responsável 

pela produção e oferta do curso na plataforma virtual. A proposta do Curso 

Piloto é de fortalecer os Conselhos Escolares no contexto da política da gestão 

democrática nas escolas. 



 

3 
 

As significativas contribuições possibilitadas pela EAD junto às ações do 

Instituto UFC Virtual para uma formação como esta, importa um grande salto 

para a educação do nosso país, uma vez que os conselheiros escolares das 

mais diversas regiões poderão futuramente ter acesso a uma rica e ampla 

formação. Nesse contexto, o presente artigo tem como objetivo apresentar a 

proposta do Curso Piloto na modalidade EAD, enquanto um instrumento capaz 

de contribuir para a educação no Brasil, atuando diretamente com aulas 

animadas e interativas para o processo formativo dos conselheiros escolares.  

 

BREVE HISTÓRICO SOBRE A EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA (EAD) 

 

  São muitos e variados os conceitos de EAD encontrados em nossa 

literatura. Os mais comuns são aqueles que a define como qualquer forma de 

educação em que o professor se encontra distante do aluno (BASTOS, 

CARDOSO e SABBATINI, 2000). Ou ainda “(...) é o processo de ensino-

aprendizagem, mediado por tecnologias, onde professores e alunos estão 

separados espacial e/ou temporalmente”. (MORAN, p. 03, 2002). Todavia, a 

EAD não está somente ligada a tecnologia uma vez que ela, de uma forma ou 

de outra, sempre existiu. 

Partindo desse pressuposto, a palavra “Teleducação” ou “Educação à 

Distância” vem do grego tele (longe, ao longe), é um fenômeno educativo 

alternativo que contribui com a democratização do ensino desde o mais 

simples (realizado por correspondência, por sistema de telecomunicação 

mediado pela televisão, rádio, telefone, fax entre outras tecnologias 

semelhantes) até os mais complexos (vídeo conferências e Internet). 

Entretanto, não podemos negar que a EAD ganhou um grande salto com o 

surgimento das Novas Tecnologias da Informação e Comunicação (NTIC), 

sobretudo com o advento das tecnologias digitais, uma vez que elas abriram 

um leque de possibilidades para o acesso à informação, desenvolvimento de 

aprendizagens e construção do conhecimento.  

  A frequente evolução das tecnologias causou alterações no modo de 

pensar o acesso à informação. Especialmente com a criação da Internet, a 
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EAD emergiu um novo paradigma em educação relacionado com as 

características das sociedades contemporâneas. Essa modalidade de ensino 

desenvolveu competências imprescindíveis à construção do conhecimento 

voltado para novos métodos de acesso à informação e comunicação que são 

repassados e socializados em todos os níveis do saber. Esse é o modelo atual 

de educação que vem ganhando espaço no Brasil. 

Todavia, a realização da EAD não é tarefa fácil uma vez que conduz a 

uma situação de aprendizagem colaborativa onde os cursistas são submetidos, 

de forma coletiva, a participarem ativamente da construção do conhecimento. 

Assim, nas sociedades contemporâneas, cada indivíduo terá de ser um 

“participante ativo e autónomo, aprendendo a aprender ao longo da vida” 

(SIMÃO, 2002, p. 86).  

Para Moran (p. 03, 2002) “As tecnologias interativas, sobretudo, vêm 

evidenciando, na educação a distância, o que deveria ser o cerne de qualquer 

processo de educação: a interação e a interlocução entre todos os que estão 

envolvidos nesse processo”. Além de provocador de melhorias no processo 

ensino-aprendizagem, a EAD traz ainda inúmeras vantagens aos formandos 

como, por exemplo, a flexibilidade de horário e acesso aos conteúdos, 

exercício da autonomia (o aluno define o próprio ritmo de estudo), a 

possibilidade de interatividade entre estudante-tutor-estudante, a possibilidade 

de acesso em qualquer parte do mundo, a rapidez na comunicação, dentre 

inúmeras outras. Porém, como todas as tecnologias, ela também é 

acompanhada de desvantagens como é o caso da falta do contato humano, a 

necessidade de equipamentos para acesso aos recursos, possíveis problemas 

de acesso ao sistema, etc. (MACHADO, 2001). O fato é que atualmente a EAD 

faz parte da realidade de muitos brasileiros que por um motivo ou outro não 

podem participar de uma formação presencial.  

As constantes transformações tecnológicas e o aumento generalizado 

da quantidade de informação disponível têm levado às instituições de ensino a 

evoluírem no sentido de promoverem o desenvolvimento de competências que 

lhes permitam adaptar-se às novas exigências do mundo do trabalho e que 

trazem para a ribalta a noção de aprendizagem ao longo da vida. (COUTINHO 
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& BOTTENTUIT JÚNIOR, 2007). A exemplo disso são os cursos de extensão 

na modalidade EAD ofertados pelo Instituto UFC Virtual voltados, em sua 

maioria, para a formação de professores e demais profissionais da educação.  

Na contemporaneidade, uma grande demanda de estudantes e 

professores de diversificadas áreas, passou a trabalhar colaborativamente nos 

AVA’s (Ambientes Virtuais de Aprendizagem) do Instituto UFC Virtual como é o 

caso do Curso Piloto de Formação para os Conselheiros Escolares. Nesse 

contexto, a oferta de educação na modalidade à distância contribuiu 

significativamente para atender a urgência das demandas formativas dos 

Conselhos Escolares no âmbito do Plano Nacional de Fortalecimento dos 

Conselhos Escolares (PNFCE). 

 

SOBRE O CONSELHO ESCOLAR NO BRASIL 

 

 Desde a década de 1980, período que o país lutava contra o 

autoritarismo da ditadura, intensificou-se o movimento para a democracia no 

cenário político brasileiro, sobretudo na educação.  Para Oliveira (2010, p. 07): 

 
A democratização da educação passou a ser defendida em três 
âmbitos: acesso e permanência com sucesso na escola; 
escolha democrática dos dirigentes escolares; e, gestão 
democrática do setor educacional, em seus diferentes níveis, 
com a participação dos conselhos escolares.  

 
Essa democratização foi percebida ao longo dos anos 1990 quando as 

crianças de quase todos os estados brasileiros passaram a ter acesso ao 

ensino fundamental e quando o dirigente da gestão escolar deixou de ser um 

cargo de indicação política, resquícios do clientelismo da política passada, para 

ser um cargo de escolha coletiva ou por vias de concurso público. Nesse 

período, o Conselho Escolar passou ser um importante aliado na gestão 

democrática das escolas. 

O Conselho Escolar é um órgão de deliberação coletivo constituído por 

representantes de pais, estudantes, professores, demais funcionários, 

membros da comunidade local e o diretor da escola. Mas, o que é um 



 

6 
 

conselho? Segundo a concepção etimológica da palavra, Cury (2000, p. 47) o 

define como: 

 
Conselho vem do latim Consilium. Por sua vez, consilium 
provém do verbo consulo/consulere, significando tanto ouvir 
alguém quanto submeter algo a uma deliberação de alguém, 
após uma ponderação refletida, prudente e de bom-senso. 
Trata-se, pois, de um verbo cujos significados postulam a via 
de mão dupla: ouvir e ser ouvido. Obviamente a recíproca 
audição se compõe com o ver e ser visto e, assim sendo, 
quando um Conselho participa dos destinos de uma sociedade 
ou de partes destes, o próprio verbo consulere já contém um 
princípio de publicidade (CURY, 2000, p. 47). 

 
Já o Caderno Instrucional produzido pelo PNFCE/Nº 0 (2004, p. 24) ao 

tratar sobre a gestão democrática das escolas públicas, destaca que “Um 

conselho constitui uma assembleia de pessoas, de natureza pública, para 

aconselhar, dar parecer, deliberar sobre questões de interesse público, em 

sentido amplo ou restrito”. 

A legislação do Conselho Escolar prevê que cada escola deverá 

estabelecer regras transparentes e democráticas de eleição dos membros do 

conselho. As famílias, assim como toda a comunidade escolar e local, podem 

se envolver ativamente nas decisões tomadas pelas escolas dos seus filhos ou 

da sua comunidade. Candidatar-se a uma vaga no Conselho Escolar é uma 

maneira de acompanhar e auxiliar os trabalhos desenvolvidos na escola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 205, expressa que a educação, 

direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. Ainda na Constituição Federal, no artigo 206, fica expresso que o 

ensino será ministrado com base em alguns princípios, entre eles a gestão 

democrática do ensino público, na forma da lei. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 

9.394/1996), em seu artigo 14, estabelece que os sistemas de ensino definirão 

as normas da gestão democrática do ensino público na Educação Básica, de 

acordo com as suas peculiaridades e observando os seguintes princípios: 
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I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em Conselhos 

Escolares ou equivalentes.  

Estes são, também, objetivos do Plano Nacional de Educação – PNE 

(aprovado pela Lei nº 10.172/2001) que estabelece como meta a criação de 

Conselhos Escolares nas escolas de educação infantil, ensino fundamental e 

ensino médio. Conforme portaria ministerial, os Conselhos Escolares têm por 

objetivos: 

I- Ampliar a participação das comunidades escolar e local na gestão 

administrativa, financeira e pedagógica das escolas públicas; 

II - apoiar a implantação e o fortalecimento de conselhos escolares; 

III - instituir políticas de indução para implantação de conselhos 

escolares; 

IV - promover, em parceria com os sistemas de ensino, a capacitação de 

conselheiros escolares, utilizando inclusive metodologias de educação a 

distância; 

V - estimular a integração entre os conselhos escolares; 

VI - apoiar os conselhos escolares na construção coletiva de um projeto 

educacional no âmbito da escola, em consonância com o processo de 

democratização da sociedade; 

VII - promover a cultura do monitoramento e avaliação no âmbito das 

escolas para a garantia da qualidade da educação. (BRASIL, 2004, p. 7) 

Nesse contexto, percebe-se a importância do Conselho Escolar no 

acompanhamento da prática educativa escolar assim como na participação da 

gestão financeira, pedagógica e administrativa da escola. Com funções 

deliberativas, consultivas, fiscais, mobilizadoras e pedagógicas, o Conselho 

Escolar contribui para garantir a gestão democrática nas escolas públicas 

colaborando com isso, com a melhoria da qualidade do ensino. 

São muitas as atividades dos conselheiros escolares, mas destacamos 

algumas que achamos relevantes como, por exemplo, definir e fiscalizar a 
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aplicação dos recursos destinados à escola e participar da elaboração, 

implementação e avaliação do projeto político-pegagógico da escola. 

Os Conselhos Escolares por ter uma estrutura colegiada com segmentos 

da comunidade local e escolar, passa a ser um importante mecanismo para 

estruturar, de forma democrática, os sistemas de ensino a expressarem a 

vontade da sociedade na formulação e aplicação de políticas públicas voltadas 

para uma educação emancipadora.  

Assim, a gestão democrática organizada por conselhos representa hoje 

uma estratégia eficiente, de forma que o Conselho Escolar passou a ser um 

grande mediador entre os dilemas da sociedade e o ambiente escolar, como 

uma via de aplicação das ações do Estado na lógica da cidadania. 

 

A PROPOSTA DE FORMAÇÃO DO CURSO PILOTO PARA 

CONSELHEIROS ESCOLARES 

 

Na luta pela garantia da gestão democrática das escolas públicas no 

Brasil, o PNFCE somou forças com a Universidade Federal do Ceará (UFC), 

por meio do Instituto UFC Virtual, para pensar e implementar estratégias e 

didáticas que contemplem as especificidades da formação a distância para os 

conselheiros escolares. Já existia dentro das ações do programa, cursos de 

extensão em Conselho Escolar voltados para a formação dos técnicos das 

secretarias de educação. Mas ainda, havia a necessidade de contemplar os 

próprios conselheiros, ou seja, os segmentos que compunham o Conselho 

Escolar. 

A partir dessa necessidade, nasce o projeto da Formação para 

Conselheiros Escolares, constituindo-se um desafio em termos de recursos e 

ambiente virtual. Isso porque o público alvo é composto por diversos 

segmentos partícipes da prática educativa no cotidiano da escola. O curso 

piloto possui um Módulo Introdutório com carga horária de 40 horas. Iniciado no 

dia 1º de abril de 2013 até o último dia do mês de maio de 2013 contemplou a 

formação de 160 Conselheiros Escolares distribuídos em quatro turmas entre 

os estados brasileiros já mencionados. 
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Durante toda a formação, os cursistas foram estimulados a acessarem 

os conteúdos das aulas animadas, a encaminharem mensagens para o tutor e 

seus colegas, a participarem dos fóruns, dos questionários online e dos 

encontros presenciais, os quais foram três ao longo do período do curso.  

O Módulo Introdutório é composto por nove aulas, todas apresentadas 

em formato de animação, contendo 10 personagens que caracterizam os 

segmentos dos Conselhos Escolares da comunidade escolar e local. São eles: 

Sofia (diretora), Ceci e Rafael (estudantes), Rosa e Luis (funcionários), Ester e 

Aurélio (professores), Apoena (líder comunitária) e por último, Iolanda e 

Roberto (pais).  

O conteúdo das aulas animadas do Módulo Introdutório foi pautado nos 

3 primeiros cadernos que compõe os 12 Cadernos Instrucionais do PNFCE, 

que servem de subsídio e fomento para a formação de Conselheiros Escolares. 

Cada animação trata de um tema correspondente aos objetivos do curso, 

conforme a indicação abaixo: 

A 1ª aula intitulada: “O Programa Nacional de fortalecimento dos 

Conselhos Escolares” apresenta todos os personagens que compõe as 

animações e o referido Programa. Nesse primeiro momento, o conselheiro 

pode ter uma visão geral do programa, suas diretrizes e bases legais, bem 

como os fundamentos que levaram à criação dessa formação. 

A 2ª aula intitulada: “História dos conselhos no Brasil – Formação dos 

Espaços Democráticos” discute a trajetória de constituição dos Conselhos, seu 

significado e o papel que desempenharam ao longo da história da educação 

brasileira. Distingue entre os conselhos da gestão dos sistemas de ensino e os 

conselhos na gestão das instituições educacionais. E por fim trata dos 

Conselhos Escolares como estratégia para a efetivação do princípio 

constitucional da gestão democrática da educação pública. 

A 3ª aula intitulada: “Organização e Funcionamento do Conselho Escolar 

– O Diálogo na Diversidade” objetiva contribuir para a compreensão da 

organização e funcionamento dos Conselhos Escolares, com destaque para a 

importância do diálogo na diversidade para a promoção da cidadania. O 

sentido de participação dos conselheiros escolares visa a valorização da 
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diversidade humana como base indissociável para a construção de uma 

sociedade democrática. 

A 4ª aula intitulada: “Conselho Escolar e a Dimensão Político-

Pedagógica” discute a dimensão político-pedagógica do Conselho Escolar. 

Reflete como a escola se relaciona com um projeto de uma sociedade mais 

justa, com ênfase na luta política e na construção de processos educativos 

emancipadores. 

A 5ª aula intitulada: “As Funções Deliberativa e Consultiva do Conselho 

Escolar”, contribui para a compreensão da função deliberativa e consultiva do 

Conselho Escolar. Para tanto, reflete sobre a organização do Conselho 

Escolar, levando em conta suas atribuições, composição e paridade. O 

processo de escolha e deliberação de ações de interesse comum é algo que 

compete a uma coletividade. 

A 6ª aula intitulada: “A Função Fiscal do Conselho Escolar” contribui 

para a compreensão da função fiscal do Conselho Escolar, caracterizada pelo 

acompanhamento da gestão financeira, controle social e regulamentação. 

Apresenta a importância da participação da comunidade escolar e local no 

Conselho Escolar.  

A 7ª aula intitulada: “A função Mobilizadora do Conselho Escolar” discute 

a função mobilizadora do Conselho Escolar. Aborda a importância da 

mobilização das comunidades escolar e local, com vistas ao fortalecimento do 

Conselho Escolar. Faz uma reflexão sobre o processo de eleição dos 

conselheiros escolares no sentido de qualificar a participação. 

A 8ª aula intitulada: “A Função Pedagógica do Conselho Escolar” reflete 

sobre a função pedagógica do Conselho Escolar. Essa função mobiliza um 

conjunto de saberes, valores, afetos constitutivos do ambiente da escola. 

Enfatiza que todos os sujeitos sociais são responsáveis pela prática educativa. 

Apresenta ainda, a contribuição do Conselho Escolar na construção do projeto 

político-pedagógico e no acompanhamento da aprendizagem dos estudantes. 

A 9ª aula intitulada: “Conselho Escolar e a Qualidade da Educação 

Pública” busca compreender que todas as ações do Conselho Escolar devem 

ter como foco a melhoria da qualidade da educação pública. Para isso discute 



 

11 
 

o conceito de qualidade da educação no contexto da valorização da escola 

pública. 

Como se pode perceber, o conteúdo das aulas animadas aborda temas 

relevantes para a construção e o fortalecimento dos Conselhos Escolares. 

Sendo assim, as aulas animadas constituem uma importante ferramenta, uma 

vez que garantem o acesso rápido dessas informações para os diferentes 

segmentos dos Conselhos Escolares. Nessa formação piloto, os conselheiros 

assistiram às animações, participaram dos fóruns e responderam aos 

questionários no ambiente virtual. Ainda tinham acesso a um documento 

contendo todas as legendas das animações. 

O material instrucional utilizado para qualificar a atuação 

dos  Conselheiros Escolares não é entendido como um modelo que o Ministério 

da Educação (MEC) propõe aos sistemas de ensino, mas, sim, como uma 

contribuição ao debate e ao aprofundamento do princípio constitucional da 

gestão democrática da educação. Por isso, existe um campo aberto de 

possibilidades para se pensar a formação e utilizar os mais diversos recursos 

que viabilzem o fortalecimento do Programa.  

Com base nesse pressuposto, é inegável a importância de uma 

formação como esta na modalidade EAD com aulas animadas para a educação 

no Brasil, uma vez que lutamos para atender um dos princípios da gestão 

democrática que é a participação da comunidade escolar e local em Conselhos 

Escolares.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Procuramos, neste estudo, apresentar a experiência piloto da Formação 

para Conselheiros Escolares através de aulas interativas e animadas, na 

modalidade EAD, como um importante instrumento na construção da gestão 

democrática das escolas públicas do ensino básico.  

 Além da intenção formativa do curso piloto, as aulas no formato de 

animação foram pensadas para a adequação dos diferentes segmentos do 

Conselho Escolar no sentido de oportunizar a esse diversificado público o 
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acesso a reflexão crítica sobre o papel social e político dos Conselhos 

Escolares. Para isso, as temáticas foram trabalhadas de modo lúdico no 

sentido de fornecer fundamentos teóricos e práticos que possam orientar as 

ações dos conselheiros escolares, a partir de uma discussão da realidade 

educacional brasileira contemporânea.  

No espaço das ações tanto do PNFCE, quanto do Instituto UFC Virtual, 

voltados para a elaboração do Curso Piloto de Formação para os Conselheiros 

Escolares, cabe-nos agora pensar sobre a implantação de um curso voltado 

para os conselheiros escolares de todas as capitais brasileiras. Para tanto, os 

resultados do Curso Piloto serão importantes para reavaliar a formação à 

distância e os recursos utlizados.  

O Instituto UFC Virtual ao produzir suas interativas e animadas aulas 

com foco em projetos voltados para as tecnologias aplicadas a educação à 

distância, contribui significativamente para a formação e fortalecimento dos 

Conselhos Escolares e, consequentemente, para uma educação de gestão 

participativa em nosso país.  

 Assim, o que se nota é que ao participarem de uma formação como 

esta, os conselheiros escolares poderão contribuir para uma educação que 

ainda vive o ranço ideológico autoritário e centralizador de poder das gestões 

passadas.  

Fortalecendo os Conselhos Escolares, poderemos construir uma cultura 

autônoma voltada para uma política participativa e cidadã pela escola. Todavia, 

há um longo caminho a ser percorrido. Participar da escola e fazer dela um 

espaço democrático passa, certamente, por transformações de práticas 

engessadas construídas ao longo da nossa história. E a EAD juntamento com 

ferramentas inovadoras poderão ser fortes aliadas nessas transformações.   
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